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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 NÚ-N

Itapeva, 30 de janeiro de 2025.

MENSAGEM N.o O9l2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
"ALTERA a Lei 5.0L4/24, que cria cargos comissionados na estrutura
administrativa das secretarias municipais que especifica e dá outras
providências".

Através do presente Projeto de Lei, pretende o Executivo
Municipal promover alteração na lei acima mencionada, para que passe a

exigir como requisito do cargo de Coordenador de Regulação e Manutenção
de Transporte Sanitário Eletivo apenas o nível superior completo e não
"nível superior completo na área da saúde ou em gestão Pública ou
Administração", como é exigido atualmente.

Isso se faz necessário para ampliar o espectro de servidores que
estão aptos a exercerem o cargo e homenagear os princípios da eficiência
administrativa, bem como o da continuidade do serviço público e o da
razoabilidade e proporcionalidade.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da
presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências
meus elevados protestos dees e consideração.

Aten ciosa mente, ClrÂRA iIIjIIICIPAL OE fl APEN
SünteÍia Adminirútir|

Çüw 0 { tty. ?025

ADRIAN DUCH MACHADO
ita Municipal
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ALTERA a lei 5.014/24, que cria cargos
comissionados na estrutura
administrativa das secretarias municipais
que especifica e dá outras providências,

A Prefeita Municipal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art, 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a redação do inciso I, do parágrafo único, do
art. 18, da Lei 5.014/24, passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 18

Parágrafo único...........
I - graduação completa em nível superior;

Art. 20 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de janeiro de2025.

DUCH MACHADO
ita Municipal

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 m1-n
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

crRrroÃo

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' 0005/2OZS foi lido em plenário na

2o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/02 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2025.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br

Luan Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alÍnea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 005/25 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

DíComissao de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 07 de fevereiro de2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.Sov.br - secretaria@camaraitapeva §p gov br
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Câmara Municipal de ltaPeva
Pâlácio vereadoÍ Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

DePartamento Jurídico

Parecer no 019125

Referência: Projeto de Lei no 005/2025

"ALTERA a Lei 5.014, de 28 de Íevereiro de 2024, que cria cargos comissionados na

estrutura administrativa das secretarias municipais que especifica e dá outras

providências."

Autoria: Prefeita Municipal.

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a Chefe do Executivo

alterar a Lei Municipal n" 5.014/24, que cria cargos comissionados na estrutura

administrativa das secretarias municipais.

De acordo com a mensagem que acompanha o projeto, tal medida visa

"ampliar o espectro de servidores que estão aptos a exercerem o cargo e homenagear os

princípios da eficiência administrativa, bem como o da continuidade do serviço público e

o da razoabilidade e proporcionalidade."

Protocolado na secretaria da Edilidade, o projeto foi lido em Plenário,

distribuído às Comissôes Permanentes e encaminhado a este departamento para emissão

de parecer jurídico que possa orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça,

Redação e Legislação Participativa quanto à apreciação de seus aspectos constitucionais e

legais.

É o breve relato

1. lNrcrATtvA LEGrslÁTtvA E coMPETÊNclA EM RAzÂo DA MATÉR|A

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o artigo

40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de processos

legislativos que tratem de matéria relacionada à organização administrativa, criação,

§

www.camaraitapeva,sp.gov.br - iuridico(àcamaraitapeva.sD€ov.hr tl3
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Câmara Municipal de ltaPeva

Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

DePartamento lurídico

extinção e transformação de cargos pÚblicos e pessoal da administração, como se

pretende no projeto em análise1.

De igual modo, não se constata vício de competência, já que porforça do inciso

ldo artigo 30 da constituição Federal2, os Municípios são dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

inserindo-se nesse contexto as normas relativas aos cargos públicos municipais e à

organização da estrutura administrativa municipal.

Deste modo não há inconsistências acerca da iniciativa e competência que

possam macular a propositura em apreço, razão pela qual passamos à análise da matéria.

2. Do coHrrúoo MATER|AL.

Consoante já mencionado, o projeto pretende alterar um dos requisitos para

provimento do cargo comissionado de Coordenador de Regulação e Manutenção de

Transporte Sanitário Eletivo, exigindo tão somente a graduação completa em nível superior

para ocupação do cargo.

Para isso, pretende-se a alteração da redação do inciso I do parágrafo único do

artigo 1B da Lei no 5.014/2024, nos seguintes termos:

Nota-se que, conforme mencionado na mensagem, a alteração visa ampliar as

I LOM, Art. 40 - Compete pÍivativamente ao Prefeito a iniciativa dos Proietos de Leique disponham sobÍe:

| - cíiacáo. extincáo ou transformacão de caroos, Íunçóes ou êmpregos públicos na administraçáo direta e autárquicâ;

ll - fixaÉo ou aumento de remuneÍação dos servidores

IV - organizaÉo administrativa, matéíia orçementáÍia, ServiÇos Públicos e oessoal da administracãol

V - criação, estruturaçáo e akibuiçóes do§ órgáos da Administração Pública Municipal (9.n.)

\y

a

Atual redação Redação proposta pelo projeto

AÍt. 18 (...)

ParágraÍo único (...)
l- Escolaridade: Ensino Superior Completo na

área de saúde ou em Gestão Pública ou

Administração;

Art. 18 (...)

ParágraÍo único (...)

l- Graduação completa em nível superior;

www'camaraitapeva.sp.gov.br - iuridicofacamâraitapeva.sp.gov.br 213
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Art. 30. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

possibilidades da Administração em selecionar os servidores que estão aptos a exercerem

o cargo e homenagear os princípios da continuidade do serviço público e o da

razoabilidade e p ro porciona lidad e.

Dessarte, da análise do conteúdo não se verifica a presença de irregu la ridades,

na medida em que o projeto, de competência da CheÍe do Poder Executivo, altera a lei

municipal já existente dentro dos limites legais e constitucionais sobre o tema.

3. Do PARECER.

Ante o exposto, conclui-se que o projeto de lei no 005/2025 não apresenta

inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular sua apreciação

por esta Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela emissão de parecer favorável da

comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, cabendo, contudo, aos

nobres edis a análise da matéria e a discussão política sobre o tema.

É o parecer, sob censura

Itapeva, 12 de fevereiro de 2025.
/

t--'-

Marina ogaça Rodr rgues

AB/SP 303365

Procuradora Jurídica

Vag ner Willia ntos

B/S

Analis Juríd

2
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406"380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00007/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 5/2025

Ementa: ALTERA a Lei 5.014124, que cria cargos comissionados na estrutura

administrativa das secretarias municipais que especifica e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao PlenáÍio para apreciação.

palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de Reunioes, 18 de fevereiro de 2025.

RO NALDO PINHEIRO

RESIDENTE

VAL MEI SANTOS UREA APARECI

-PRE ENTE MEM

GLEYCE DORNE DE ALMEIDA JULIO CESAR

MEM IVIEM

i

tuu"
ÔSA

(15) 3524-9200 - www'itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO OO5I2O25

PROJETO DE LEI OOO5/2025

Altera a Lei 5.014124, que cria cargos

comissionados na estrutura administrativa das

secretarias municipais que especifica e dá

outras providências.

Art. 10 Fica alterada a redação do inciso l, do parágrafo único, do art. 18, da Lei
5.014124, passando a viger com a seguinte redação:

'Art. 18

Parágrafo único...............
I - graduação completa em nível superior;

Art, 2o Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 24

MARIO AUGUSTO SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

5

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

secretaria Administrativa

orícro sorzozs

Itapeva, 25 de Íevereiro de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 7"

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autor Ementa

Acrescenta o inciso Xl ao artigo 4" da Lei n'3.746 de 23 de

outubro de 20 14, que instltui o Auxílio-Alimentaçáo aos

servidores públicos em atividade na Câmara Municipal de

Itapeva.

Altera a Lei 5.014124, ue cria cargos comissionadosq

estrutura adminisÍativa das secretarias municipais que

especifica e dá outras providências.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar nos s ítios

eletrônicos oflciais da adminiskação pública, canais que

possam facilitar denúncias de violência contra a mulher.

Institui o Programa de Conscientização e lncentivo à Doação

de Cabelos para Confecção de PrÓteses Capilares e

Perucas para Pessoas Vulneráveis em Tratamento de

Câncer, Vítimas de Acidentes de Trânsito ou de

Queimaduras.

lnstitui o Protocolo

Gestacional e Neon

de Cuidados com à Família PÓs-Perd

atal.

Sem ouÍo particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e

consideração.

a

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

, PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. PreÍeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Aurósraro 
I 

t':,;S

l\,4 esa

Diretora
4t2025

512025 5t2025

Adriana

Duch

lVachado

7t2025
Ronaldo

Coquinho
6t2025

7t2025 812025
Júlio

AtaÍde

Júlio

AtaÍde
8t2025
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LEI N,9 5,215, DE 27 DE FÊVEREIRO DE 2025

ALTERA a Lei n.e 5.074/2024,
que cria cargos comissionados na
estrutu ra administrativa das
secretarias municipais que
especifica e dá outras
providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ie Fica alterada a redação do inciso l, do
parágrafo único, do art. 18, da Lei n.e 5.0L4124, passando a

viger com a seguinte redação:
"Art. 18

Parágrafo
úníco....,.....,,,,,,,...

I - graduação completa em nível superior;
..,,,,.,,,'.,,'.,..,,, " (NÂ)

Art. 2e Essa lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques,2T de fevereiro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Munlclpal

VICTOR RONCON DE MELO
Prorurador-Geral do Município

ATO N.e 1054/2025
MODIFICA as Íontes de recursos indicadas na Lei

Orçamentária vigente.
ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal de ltapevô, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
CONSIDERANDO os teÍmos do disposto no artigo 22

da Lei Municipal n.e 5.110, de 29 de julho de 2024;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças Íeita por meio do Processo
n.c 1.086/2025.

RESOLVE
Art. 1e Modificar. na forma do Anexo Único deste Ato,

as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária
vigente,

Art. 2e Este Ato entra em vigor na dôta de sua
publicação, produzindo seus eÍeitos a partir de 20 de
janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em
contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de janeiro de 2025
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefêita Munlcipal

üoorrc^çÀoro Í3rDrtacoriôi

oicÀo rur.or{^L ,rociur 
^çro 

rio€*i^çro DEs.ri^:i::: ,o*.:*

rioa.Ár^ Dt ri^.ÀBo - 
^rD!(lo troDtrrc^çi

,ro6r^u 
^ç^o 

,.ooirxrçlo D!er.$ Gru'o

MODTFICA as fontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita l,,lunicipal de ltapêva, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22

da Lei Municipal n.e 5.110, de 29 de julho de 2024;
CONSIDERANDO a solicitação Íormulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo
n,a 3.753i2025.

RESOLVE
AÊ, lc Modificar, na Íorma do Anexo Único deste Ato,

as Íontes de recursos indicadas na Lei orçamentária
vigente.

Art, 29 Este Ato entra em vigor na data de sua
publicaçã0, produzindo seus efeitos a partir de 25 de
fevereiro de 2025, ficando revogadas as disposiçoes em
contrário.

Palácio Prefeito Cícero N4arques,25 de fevereiro de
2025.

ADRIANA DUCH MAC}IADO
Prêfeita Munlcipal

ANEXO
PÀoGMxr o. rM.^(Ho - 

^crÉ9o{o
úoorrr.rçÀo ro rrs Dr ircuitos

rioci^rr 
^çÀo 

.roo"...çto o,r..r^ ot"o

,rse íint lÍto

ÍsÍrl rcia.crxo
mcüx. o! rr^lru|o - iEoraio iaa.r(r. rox[r !. rtcui.o.

-oo.e"rao o..-- suE

0r ir000r, .0 01

«.1à,
Íorft rfiascllio

ATO N,e 1065/2025

MADTFICÀ as Íontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

ANEXO ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal de ltapeva, Estado de 5ão Paulo, no

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

aTo N.e 1064/2025
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas
atríbuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 512025, que"ALTERA a

Lei 5.01 4/24, que cia cargos comlss ionados na estrutura administrativa das
secretarias municipais que especifica e dá outras providências.", foi aprovado em 1a

votação na 6a Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de fevereiro de 2025, e, em 2a

votação na 7a Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador clides Modenezi, 5 de rço de 2025.

R GERIO APARECI DE ALMEI A
Oficial Administ

(151 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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